
                         CÂMARA DOS DEPUTADOS
                         Gabinete do Deputado Federal HUGO LEAL – PSD/RJ

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 945/2020

Dispõe  sobre  medidas  temporárias  para  enfrentamento  da
pandemia da Covid-19 no âmbito do setor portuário, sobre a
cessão de pátios da administração pública e sobre o custeio
das  despesas  com  serviços  de  estacionamento  para  a
permanência  de  aeronaves  de  empresas  nacionais  de
transporte  aéreo  regular  de  passageiros  em  pátios  da
Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária (Infraero);
e  altera  as  Leis  nºs  9.719,  de  27  de novembro  de 1998,
7.783, de 28 de junho de 1989, 12.815, de 5 de junho de
2013, 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e 10.233, de 5 de
junho de 2001.

DECLARAÇÃO DE VOTO

Senhor Presidente,

Nos termos do parágrafo único do art. 182 do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, declaro que, na votação do Segundo Requerimento
de  Retirada  de  Pauta  a  MPV  945/2020  com  Votação  iniciada  em:
29/07/2020 23:06:41 - Votação encerrada em: 29/07/2020 23:09:28, realizada
na  Sessão  Deliberativa  Extraordinária  (VIRTUAL)  do  dia  29/07/2020,  votei
NÃO. 

Por falha no Sistema de Deliberação Remota (SDR) meu voto não foi
computado. 

Sala de Sessões, em 31 de julho de 2020.
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